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PARECER JURÍDICO 

 

Atendendo à solicitação da Comissão Eleitoral da CNM, passa-se a emitir parecer 
em vista da requisição de dados por parte do senhor Julvan Rezende de Araújo Lacerda, nos 
seguintes termos: 
 

 
 
O pedido de fornecimento de e-mail e telefone pessoais dos Prefeitos dos 

Municípios filiados exige consentimento prévio dos titulares, sob pena de violação à Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018. 

 
Além disso, a LGPD exige a adoção de procedimentos consistentes para assegurar 

o sigilo, a higidez e a segurança dos dados compartilhados, o que não está definido no pedido 
apresentado. 

 
Por isso, na condição de controladora de dados pessoais de Prefeitos e servidores 

públicos, a CNM não está autorizada a fornecê-los. 
 
Para melhor elucidar, traz-se alguns conceitos da Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados: 
 
a) Comunicar, transmitir, transferir dados pessoais é tratar dados pessoais, 

de acordo com o artigo 5º, inciso X, da LGPD abaixo colado: 
 

 
 
b) Para a comunicação, transmissão, transferência dos dados pessoais 

solicitados, é necessário que o seu titular consinta: 
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c) O tratamento (comunicação, transmissão, transferência) dos dados 

pessoais, somente poderá acontecer se houver o consentimento previsto 
no artigo 7º, inciso I, da LGPD: 

 

 
 
Isso posto, a conclusão é no sentido de que os dados pessoais não podem ser 

compartilhados sem prévio o consentimento dos titulares. 
 

É o parecer. 
 

  Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2024. 
 

 
Simone Macedo 
OAB/RS 47.687 
SIBI Consultoria e Treinamento 

 


